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ESTADO DE MINAS GERAIS




                                                                                 ANTEPROJETO DE LEI  _______/2018


              Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Desenvolvimento da Atividade de Yoga, denominado “Yoga na escola” nas escolas da rede pública municipal de ensino de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica criado o Programa Municipal de desenvolvimento da Atividade de Yoga, denominado “Yoga na escola” nas escolas da rede pública municipal de ensino de Sete Lagoas.
Parágrafo Único – Para efeito desta lei, considera-se Yoga a atividade milenar, de tradição indiana, difundida mundialmente, patrimônio cultural da humanidade, que tem por objetivo promover a cultura da paz, sem dogmas e isenta de credos religiosos, respeitando o estado de direito laico.
Art. 2º - O programa Yoga na escola tem por objetivos:
I – atender os estudantes do ensino infantil e fundamental (I e II) do município de Sete Lagoas, visando a melhoria da qualidade de vida, ampliando a concentração, desenvolvendo a psicomotricidade, ampliando a consciência corporal, desenvolvendo o equilíbrio, força e alongamento;
II – despertar na juventude a capacidade de ser um agente promotor da cultura da paz através dos valores que a Yoga propõe (não violência harmonia, respeito ao meio ambiente e a todas as formas de vida, não agressão a si mesmo e ao próximo);

III – difundir práticas e técnicas de eficácia científica comprovada sobre o controle do stress, melhoria dos problemas respiratórios, efeitos antidepressivos, harmonização do indivíduo, autoconhecimento.

Art. 3º - A secretaria Municipal de Educação deverá prover todas as escolas da rede pública municipal de ensino de meios e estrutura para que o projeto seja implantado.


Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
                                    Sete Lagoas, 31 de agosto de 2018       
                                            Marli Aparecida Barbosa
                                                         Vereadora PSC

                                                     Justificativa
Nos dias atuais as crianças e adolescentes estão mergulhadas em celulares, internet, games, influenciados pelo modelo consumista da sociedade, que causa muitas vezes sentimentos de raiva, stress e tristezas.
Tudo isso traz grande aceleramento mental, o que leva a uma agitação que os impede muitas vezes de se concentrar, perdendo o controle sobre suas emoções e sentimentos.

É sabido que a Yoga original não tem fins terapêuticos, trata-se de uma filosofia de vida, uma metodologia estritamente prática que visa promover a hiperconsciência e o autoconhecimento, a prática de Yoga para crianças e adolescentes favorece o desenvolvimento físico e mental, postura e respiração corretas, controle do medo e pacificação interna.
A prática da Yoda na escola tem o objetivo de agregar à educação novos estímulos de expressão corporal, a prática da filosofia do bem estar e a multiplicação da cultura da paz.
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